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A proposta visa proporcionar aos munícipes e visitantes espaço adequado ao
estacionamentos de seus veículos, visto que o tráfego na região é intenso e demanda a
adoção de políticas públicas para melhor ordenação do trânsito.

A construção de estacionamentos visa garantir, inclusive, melhor

acessibilidade ao comércio local, o que proporcionará maior movimento de pessoas nos
estabelecimentos localizados no seu entorno, aquecendo a economia local.

Casimiro de Abreu, 18 de novembro de 2019.

JUSTIFICATIVA

Indico à Mesa, na forma regimental, que seja oficiado ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal para promover as obras necessárias à implantação de
estacionamento na área comercial da Rua Humberto Marinho, na Sede do Município de

Casimiro de Abreu.

INDICAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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